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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 08280.003514/2025-96

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a , conforme especificaçõesaquisição de café e açúcar
constantes neste Termo de Referência, com entrega de 50% do ITEM 01 na emissão da nota de

, para atender às necessidades da Superintendênciaempenho e os outros 50% após seis meses
Regional da Polícia Federal no Distrito Federal (SR/PF/DF).

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

CAFÉ EM PÓ.
APRESENTAÇÃO:
TORRADO E MOÍDO;
TIPO ÚNICO, COM
NOTA DE QUALIDADE
GLOBAL IGUAL OU
SUPERIOR A 6,0;
POSSUIR SELO DA
ABIC OU BSCA NA
CATEGORIA
SUPERIOR OU
GOURMET OU
L A U D O  D E
AVALIAÇÃO EMITIDO
POR LABORATÓRIO
CREDENCIADO
(REBLAS, ANVISA,
INMETRO) QUE
G A R A N T A  A
QUALIDADE EXIGIDA
NAS RESPECTIVAS
ESPECIFICAÇÕES;

606522
PACOTE
500G

1.500 R$ 34,5
R $
51.798,75
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EMBALAGEM DE
5 0 0 G
ACONDICIONADAS
EM SISTEMA DE
VÁCUO PURO OU DE
ALTO VÁCUO,
APRESENTANDO
UMA ATMOSFERA
I N E R T E  O U
UTILIZANDO
V Á L V U L A S
DESGASEIFICADORA;
PRAZO DE VALIDADE
DE NO MÍNIMO 12
(DOZE) MESES A
PARTIR DO ATO DA
ENTREGA.

2

A Ç Ú C A R
APRESENTAÇÃO:
CRISTAL BRANCO;
USO ALIMENTÍCIO;
C R I S T A I S
UNIFORMES; SEM
GRUMOS SECOS E
ISENTOS DE
IMPUREZAS;
BRANCO OU
LEVEMENTE
AMARELADO,
EMBALAGEM DE
2KG; PRAZO DE
VALIDADE DE NO
MÍNIMO 12 (DOZE)
MESES.

603269
PACOTE
2KG

1.000 R$ 9,93 R$ 9.930

1.2. O objeto desta contratação , conformenão se enquadra como sendo de bem de luxo
estabelecido no .Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021

1.3. A contratação será realizada , nos termos do art. 75, inciso por meio de dispensa de licitação
II, Lei nº 14.133/2021.

1.4. A contratação será realizada por , com fundamento no dispensa de licitação art. 75, inciso II,
, por se tratar de contratação de pequeno valor, e observará os princípios dada Lei nº 14.133/2021

legalidade, eficiência, razoabilidade, economicidade e interesse público.

1.5. O prazo de vigência da contratação será de , contados da assinatura do12 (doze) meses
contrato ou instrumento equivalente, nos termos do , podendo serart. 105 da Lei nº 14.133/2021
encerrado antes, caso se esgote o quantitativo contratado.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.728,75 (sessenta e um mil setecentos e
, conforme custos unitários apostos na tabela acima.vinte e oito reais e setenta e cinco centavos)
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025.

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CON

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução proposta consiste na aquisição planejada e regular de café gourmet e açúcar
, com entrega , visando atender à demanda da Superintendência Regional dacristal bimestral

Polícia Federal no Distrito Federal, de forma contínua, eficiente e com qualidade assegurada.

3.2. Considerando o , a contratação contempla: A  dos insumosciclo de vida do objeto aquisição
em conformidade com os critérios técnicos estabelecidos; A entrega periódica SEMESTRAL para

, conforme cronograma da Administração; O  em condiçõeso café recebimento e armazenamento
adequadas, garantindo a conservação dos produtos; O  dos insumos nas dependênciasuso diário
da SR/PF/DF, em apoio às atividades administrativas; O , conformedescarte das embalagens
diretrizes de sustentabilidade e coleta seletiva.

3.3. A contratação busca assegurar a  dos produtos consumidos, a padronização da qualidade
, a  e a .otimização logística minimização de desperdícios responsabilidade ambiental

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, com base no :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.1.1. As embalagens dos produtos devem ser preferencialmente recicláveis, reutilizáveis ou
biodegradáveis, sempre que disponíveis no mercado, de modo a reduzir o impacto ambiental
decorrente do descarte.

4.1.2. Sempre que possível, dar-se-á preferência a fornecedores que apresentem certificações
ambientais ou práticas de responsabilidade socioambiental, como selos de produção sustentável
(ex: Rainforest Alliance, UTZ, Orgânico Brasil, etc.).

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s)
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:
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: Café 3 Corações Premium 500g (ou equivalente de qualidade gourmetMarca sugerida
comprovada)

: A marca serve como , admitindo-se aJustificativa referência de qualidade mínima esperada
aceitação de produtos equivalentes que atendam às mesmas características técnicas, sensoriais e
de apresentação descritas neste Termo de Referência.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. 08280.003514/2025-96, a Administração não
 do seguinte produto:aceitará o fornecimento

4.3.1. Café com características especificas não atendidas ou em não conformidade com o edital.

Da exigência de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário divulgados por mensagem
no sistema. A presença na análise será facultada aos demais licitantes interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. Café em pó – pacote de 500g
4.5.2. Açúcar – pacote de 2kg

4.6. As amostras deverão ser entregues no endereço SPO Área 3 – Quadra 5 – Complexo
, no prazo máximo de 10 (dez) diasPolicial – Brasília/DF – CEP: 70610-902, SETOR NUMAT

úteis, contados da convocação oficial via sistema. A responsabilidade pela entrega e possíveis
atrasos é exclusivamente da licitante.

4.7. É facultada prorrogação do prazo para entrega da amostra, desde que solicitada de forma
fundamentada, por mensagem no sistema, antes de seu término.

4.8. A não apresentação da amostra, a entrega fora do prazo ou em desacordo com as
especificações, sem justificativa aceita, resultará na .desclassificação da proposta

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Café: aroma, sabor, torra, acidez, tipo da embalagem, informações no rótulo.
4.9.2. Açúcar: aparência, granulação, ausência de impurezas visíveis, resistência da embalagem.

4.10. Os resultados das avaliações das amostras serão divulgados por mensagem no sistema.

4.11. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será convocado o
segundo colocado, e assim sucessivamente, até a seleção de fornecedor que atenda integralmente
às especificações técnicas do objeto.

4.12. As amostras entregues à Administração serão consideradas protótipos, podendo ser abertas,
utilizadas ou submetidas a testes,  por parte do fornecedor.sem direito a ressarcimento

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras não aproveitadas deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias. Expirado este prazo, a Administração
poderá descartá-las livremente.

4.14. Os interessados deverão disponibilizar todas as condições indispensáveis à realização dos
testes, incluindo manuais, fichas técnicas e quaisquer orientações necessárias ao uso e

, quando aplicável.verificação adequada dos produtos
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Da exigência de carta de solidariedade:

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. , uma vez que a execução contratualNão é admitida a subcontratação do objeto contratual
consiste na entrega direta de bens de consumo comum, cujas características não justificam a
divisão de execução com terceiros.

Garantia da Contratação

4.16. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no termo de contrato.

4.16.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 20 dias
após notificação.

4.16.2  No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do termo de contrato.

4.17 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 O  deverá ser entregue5.1. item 01  50% no ato de assinatura de contrato ou emissão da nota
, ou conforme cronogramade empenho e os outros 50% após seis meses do primeiro pedido

definido pela Administração, durante a vigência contratual.

 Caso não seja possível realizar a entrega na data programada, a contratada deverá comunicar5.2.
formalmente as razões da impossibilidade com antecedência mínima de 10 , para (dez) dias úteis
que eventual prorrogação possa ser analisada, ressalvadas hipóteses de caso fortuito ou força
maior.

 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: SETOR NUMAT - 5.3. SPO Área 3 –
Quadra 5 – Complexo Policial – Brasília/DF – CEP: 70610-902 – Superintendência Regional da

.Polícia Federal no Distrito Federal (SR/PF/DF)

 Os bens deverão ser entregues com , contados da data5.5. validade mínima de 12 (doze) meses
de entrega. Serão recusados produtos com prazo inferior ou com embalagens violadas, danificadas,
rasuradas ou sem rotulagem adequada.

5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 6.3.2. O fiscal do contrato
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (§2º do art. 117 da Lei nº
14.133, de 2021).

6.4. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº
14.133, de 2021).

6.5. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.6. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (caput do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.6.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).
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6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN 5, de 2017). 6.8. O órgão ou entidade poderá
convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (§1º do art. 44 da IN 5, de 2017).

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao Sicaf.

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.11.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022);

6.11.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (inciso
III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.11.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.11.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 6.11.2.1. Caso ocorra
descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.11.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração
(inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do
art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.11.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21
do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.8. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.11.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
, com fundamento na hipótese do licitação inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais1 , tais como: a. Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (Sicaf); b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), mantido pela Controladoria – Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa
jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429,
de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

7.11. Habilitação Jurídica:

7.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

7.11.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

7.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil; 

7.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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7.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária – inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede
a matriz;

7.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

7.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.12.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.12.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 7.12.7.
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

7.13. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar:

7.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;
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7.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um
dos cooperados indicados; 7.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;

7.13.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; 7.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa: a. Ata de fundação;b. Estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d.
Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e. Três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação.

7.13.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

8.2.1. Gestão/Unidade: XXX

8.2.2. Fonte de Recursos: XXX

8.2.3. Programa de Trabalho: XXX

8.2.4. Elemento de Despesa: XXX

8.2.5. Plano Interno: XXX

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALAN DE SOUZA SUEDDE

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 200338 Termo de Referência 17/2025

12 de 12

Agente de contratação
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